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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº 192/2023
Moção de Congratulações e Louvor à Urbano José Pibernat Villela pelos relevantes serviços prestados como artista plástico. 
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Marcelo Lemos, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor à Urbano José Pibernat Villela.

JUSTIFICATIVA
O artista plástico Urbano José Pibernat Villela, iniciou na pintura em 1960, dedicando-se exclusivamente a óleo sobre tela, utilizando com mais frequência temas humanos, principalmente retratos.

Sua atividade como retratista, representa hoje uma obra de aproximadamente um mil e seiscentos (1.600) retratos pintados, de personalidades do mundo social, político e cultural.

Realizou várias exposições individuais e coletivas, tendo algumas de suas obras recebido medalha de ouro. Participou e dirigiu comissões julgadoras em salões de artes.

O artista é autor das galerias dos ex-prefeitos e presidentes da Câmara de Vereadores de Uruguaiana; também pintou cada um dos quadros dos presidentes do Legislativo – do império até o atual presidente que compõem a galeria dos presidentes no Senado Federal.

Urbano Villela foi homenageado recentemente pelo Senado, pois é o único artista de obras destruídas ainda vivo na invasão do dia 08 de janeiro em Brasília; as restaurações no Senado seguem até o fim do ano.

Não poderia deixar de homenagear este artista uruguaianense de destaque nacional que nos orgulha e representa nossa cidade em forma de arte.
Uruguaiana, 10 de maio de 2023. 
Vereador Marcelo Lemos 
Bancada do PDT
xxx/cmu/gabXXX

